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OBJETO - Contratação de empresa especializada para

execução de pavimentação com pedra irregular,
guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José
Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no
município de Nova Santa Bárbara PR,
compreendendo um total de 4.595,56 m2.

DATA DA ABERTURA - 2711112013 às 14:00 horas

DOTAÇÃO{:I,-

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.451.0120.1002 Pavimentação de Vias Publicas,
Construção de Meio Fio, Sarjetas e Galerias de Águas
Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações; 790; 815.

VALOR MÁXMO - R$ 244.426,01 (duzentos e quarenta e
quatro mil, quatrocentos e vinte e seis
reais e um centavo).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, A 43. 3266.8100, B - 86.25G000 1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara,31 de Outubro de 2.013.

CORRESPON DÊNCIA I NTERNA

Exmo. Senhor, Prefeito Municipal

REF. ABERTURA DE UCTTAçÃO

Solicito através deste que sejam tomadas providências no sentido de iniciar o

processo licitatório referente ao Contrato de Repasse OGU n". 0390081-

L8/20L2{MCIDADE5/CA|XA, Convênio SICONV n. e 772677, Programa Planejamento

Urbano, no valor de RS 244.426,01 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, quatrocentos e

vinte e seis reais e um centavo), sendo repasse no valor de RS 228.329,09 (Duzentos e

vinte e oito mil, trezentos e vinte e nove reais e nove centavos) e contrapartida no valor de

RS 16.096,92 (Dezesseis mil, novecentos e seis reais e noventa e dois centavos) . Desta

forma, encaminho projeto de engenharia em arquivo digital e orientações da

GIDURLD/CAIXA para a realização do procedimento.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Ate am

Engenheiro Civil V

4

Exmo. Senhor,
CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal
Nova Santa Bárbara - PR

5

Rua WalÍredo BittencouÍt de Morâes, no 222 - Cenlío - çep. 86250-000 - Fonelíax (0É,3) 266.1222
c.N.P.J. N.0 95.561.080/0001 -60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pI0!gbl@!§b4!99!Lbl - Nova Santa BaÍbaÍa - PaÍaná
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PFTEFEITUF'A MIJNICIPAL
NOVA SANTA BÁFRE}AFRA

cRoNocRAMA Fisrco nxaNcetno - pAvtMENT O E GALERIA OE AGUA PLUVIAL DA RUA MARIA JOSE BITTENCOURT E JOSE COUTINHO BEZERRA

CRONOGRAMA OE OESEMBOLSO MENSAL

r" ruÊs 2" MÊs "/" s" irÊs % l. ttrtÊS % s" mÊssERVIÇO / MATERTAL

ITEM ORÇ

TOTAL

4.009.40 50.k 4.009,40 s0% 0,00 0./. 0.00 ook 0.00 00/.í E6 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.018.79

7.910,58 7.910.58 25./" 7.910,58 2so/. 0,007.9í0.58 25'/o 00/.GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 3't.642,30
0.00 oob 33.184.72 2SYo 33.1U.72 25Yo 33.184,72 33.1U.72 25./.PAVIMENTAçÃo 132.738,883E7

0,00 OYo 22.420,15 33.k 22.420.15 33./. 22.420.150,00 00/. 33v. 67.260.44,tE8 CALÇADA

0,00 oo/. 0,00 o% 0,00 0./. 2.382,81 50'/o 2.382.41 50%SINALIZAçAOsE9 @Í

íí.919.97 4,AAyo 45.104,69 í8,45% 63.515,44 25,99./o 65.898.2s 26,960k 57.987.67 23,72%CUSTO DIRETO MENSAL

4,AAo/o 45.104,69 18,450/o 63.515,44 25,990/o 65.898.25 26,960/o 57.987.67'11.9'19.97 23,72% 244.426,01TOTAL DE DESEMBOLSO MENSAL

57.024,66 23.33% 120.540,10 49,320k 186.438.35 7ô,2A% 244.426.02't í.9'19.97 4,AAo/o 100.00%TOTAL OESEMAOLSO MENSAL ACUMULADO
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cÁlcur,o DE euANTrrATrvos

PAVIMENTAçÃo com PEDRA IRREGULAR E
DRENAGEM DA RUA MARIA.rosÉ BtrrENcouRT

Área a pavimenta=3213,16 m2

I)SERVIÇOS PRELIMINARES

I .1)Placa de obra do responsável técnico:
2,50mx 1,50m:3,75m'

I . I )Barração de obra em chapa de madeira:
4,00m x 5,00m:20m'z

1.3)Serviços topográficos p/pavimentação (nota de serviço,
acompanhamento e greide:

Área a pavimentar: 3213,16 m'

2)REDE GALERIA DE AGUAS PLUYIAIS

2.1.1)Serviço de escavação da vala:

Fundo da vala: 2O
L:comprimento da vala
H:cobrimento+ O

Y:2AxLxH
V: 2x0,40x(6xl 6)x(0,60+0,40)
v:76,8 m3

lvan

PR1ú407 D

RUAS: Maria José Bittencourt e José Coutinho
Bezerra

2.I)Serviço de escavação e reaterro de vala:
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2. 1.2)Reaterro das valas

Reaterro= (Volume de escavação) - (Volume da tubulação)

Volume da tubulação: mÚx L
Volume da tubulação: rx0,42x(6x16)
Volume da tubulação: 48,23#

Reaterro: (76,80 m) - (48,23m3)
Reaterro= (2g,57m3)

2.2)Serviço de assentamento dos tubos de concreto:

2.2.I)Serviço de assentamento dos tubos de concreto pl b40cm:

l6 tubos
6m por tubo
l6 x 6:96m

2.3)Serviço execução das bocas de lobo:

2.3.1) Serviço execução das bocas de lobo(30X90X90cm):

16 unidades

3)PAVTMENTÀÇAO

3.l)Regularização e compactação do subleito até 20cm:

Área a pavimentar:3213,16 m'

3.2)Pavimentação c/ pedra inegular:

Á,rea a pavimentaÍ:3213,16 fr

3.3)Compactação c/ pedra irregular:

Área a compactar 3213,,16 m'

3.4)Cordão c/ pedra irregular:

Corresponde ao comprimento da rua Maria José Bittencourt:
L= 507 m'z

ID
PR
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3.S)Enchimento com argila:

Á.rea da pavimentação: 3213,16 a2

3.6)Meio-fio de concreto pré-moldado:

Comprimento:
7+50+50+l 8+18+44+44+12+10+50+3+l 2+1 3+21 +12+l Gl241+241+6,5=
MF:862m

3.7)Transporte p/ pedra irregular

M3xkm
Área da pavimentação: 3213,16 ú
Espessura das pedras= 0,15 m
Distancia:12Km
32 I 3, I 6x0, 1 5x 12--57 83,68

3.8)Transporte cordão de pedra irregular

M3xkm
Comprimento do cordão em metro linear:507 m'z

Largura das pedras:0,20m
Espessura das pedras= 0,15 m
Distancia:l2Km
507x0,20x0, I 5 xl2=182,52

4)CÀLÇADA

4.1) Área da calçada

Calçada: ( largura do meio fio x largura da calçada) + ( um quarto da área
de um círculo) + ( comprimento da calçada no sentido transversal, vai até o
término da rampa x largura da calçada)

Calçadal =50ú +(n x 22)l 4 + (3x2)
Calçadal:109,14m'

Calçada244x2+((n x 22) I 4)x2 + (3 x2)x2
Calçada2:106,28m'z

t

-<--5-x
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Calçada3:50x1,5+((n x 1,52)/4\x2 + (3x2)t2
Calçada3:90,53m'

Calçada44 4x2+ ((n x 2,) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada4= I 06,28m'z

C alçada5 :5 0ú + ((n x 2'l 4)x2 + (3r.2)x2
Calçada5:l 18,28m'

C alçada6:5 0ú + ((n x 22) I 4)x2 + (3x2)x2
Calçada6:l 18,28m2

C al çada7:5 0x2+((n x 2') I 4)x2 + {3x2)x2
Calçada7:1 18,28m'

Calçada8=((r x2'1)14)x2 + (3x2)x2
Calçada8:18,28m'

Calçada9=((zr x22\4)x2 + (3x2)x2
Calçada9:15,60m'

Somando-se as áreas das calçadas: 800,95m'?

s)SINALTZAÇAO VIÂRrA

Horizontal
5.1) Area da pintura do símbolo intemacional da acessibilidade:
A= 0,70 x0,80
A:0,56m2

Como são 29 rampas desta rua meucionada, ao total fica:
0,56x29= 16,24rr.2 de pintura látex c/ cor fundo branco e boneco preto.

VERTICAL
5.2) Placa de regulamentação de diâmetro 60cm:
02unidades

,4
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5.3) Placa de identiÍicação da rua

02unidades

5.4)Tubo galvanizado para identiÍicação das placas
(04unidadesX3m) de comprimento:l 2m

PAVIMENTAçÃO COM PEDRA IRREGULAR E
DRENAGEM DA RUA JOSÉ COUTINHO BEZERRA

Area a pavimentarl382.40 m'z

6)SERVIÇOS PRELIMINÂRES

6.2)Serviços topogníficos p/pavimentação (nota de serviço,
acompaDhÍrmento e greide :

Área a pavimentar: 1382,40 m'2

7)PAVrl\TENTAÇAO

7.l)Regularização e compactação do subleito até20cm:

Área a pavimentar 1382,40 m'z

7.2)Pavimentação c/ pedra inegular:

Área a pavimentar 1382,40 m2

7.3)Compactação c/ pedra irregular:

Área a compactar 1382,40 m'z

6.I)Placa de obra do responsável técnico:
2,50m x 1,50m:3,75m2
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7.4)Cordão c/ pedra irregular:

Corresponde ao comprimento da rua Jose Couünho Bezerra:
L: 172,80 m'

7.5)Enchimento com argila:

Área da pavimentação: 1382,40 m'

7.6)Meio-fio de concreto pré-moldado:

Comprimento=
MF:360m

7.7)Transporte p/ pedra irregular

M3xkm
Á.rea da pavimentâÇão: 1832,40 m'
Espessura das pedras= 0,15 m
Distancia:12Km
I 382,40x0, I 5x I 2:2488,32(m3xkm)

7.8)Transporte cordão de pedra irregular

M3xkm
Comprimento do cordão em metro linear: 507 m'2

Largura das pedras:0,20m
Espessura das pedras= 0.15 m
Distancia:l2Km
507x0,20x0, I 5x I 2= I 82,52(m3xkm)

8)CALÇADA

8.1) Area da calçada

Calçadal:l 3 1,84x2+(n x 22y 4 + (3x2)
Calçadal172,82m2

C alç ada2:3 x2+ (n x 22) I 4 + (3 ú )



Calçada2--15.14m'

Calçada3:2,50x172,80
Clalçada3:,132,00m2 (acréscimo)

Somando-se as áreas das calçadas: 647,4?m2

g)SINALTZAÇAO VTARTA

Horizontal

-

9.1) Area da pintura do símbolo internacional da acessibilidade:
A= 0,70 x0,80
A:0,56m'

Como são 7 rampas apenas nesta rua, então fica:
0,56x7: A=3,92m'(acréscimo da pintura de duas rampas)
de pintura látex c/ cor fundo branco.

\/ERTICAI-

9.3) Placa de identificação da rua
0lunidade

9.4)Tubo galvanizado para identificação das placas

0lunidades
h=3m
tubo=lx3
tubo:3m

Nova Santa Barbará, 05 de agosto de 2013
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PRBFEITURA MUNICIPAL DE NoVA SANTA gÁRBARA
Rua Walter Guimarães da Costa no 512, Z(43.266.1222)

CNPJ no 95.561.080/000í.60
E-mail: pmnsb@onda,com.bI - Nova Santa Bárbara - Paraná

IVIEMORIAL DESCRITIVO DE PAVIMENTAÇAO
EM PEDRA IRREGULAR

I _ GENERALIDADES:

a-) Pretende-se através do presente memorial técoico, descrever de forma detalhada a
execução da obra de pavimentação de pedra irregular e galeria de água pluvial (Ligação das

bocas-de-lobo até os pv's existentes), a ser implantado no bairro Jardim Esperança nas
Ruas José Coutiúo Bittencourt e Maria José Bittencourt, sendo que nesta rua a execução
seú somente com pedras irregulares.
b-) A largura da iirea a ser pavimentada é variável, conforme projeto de pavimentação em
Pedra Irregular que foi devidamente implantada in loco por profissionais do município.

2 - TERRAPLANAGEM
2.1 -REMOÇÃOELTMPEZA

O leito natural das vias públicas será removido com a motoniveladora as camadas

superficiais das ruas a serem executadas pavimentações em pedra irregular, tàzendo o

nivelamento do mesmo e os excedentes retirados com pá carregadeira e transportados com
camhhão basculantes, todo este serviço será executado pela empresa contratada para este

finalidade.

2.2. CORTES

Os cortes serão executados quando houver necessidade de escavar conforme o greide das

ruas com motoniveladora e pá carregadeira obedecendo ao nivelamento das ruas.

2.3. ATERROS

Os aterros serão executados quando houver necessidade de aterrar conforme o greide das

ruas, serão importados material de primeira categoria e espalhadas com motoniveladora e

de 100% do Próctor normal com umidade necessária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Rua Walter Guimarães da Costa no 512, A(43.266.12221

__--_fl--
'J'mmil
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Após a verificação do indice de compactação, e em sendo satisfatório, seú espalhada
manualmente uma camada de solo argiloso, entre o meio fio existente, numa espessura
média de 20 (vinte) centímetros que constituirá a cancha de assentamento de pedras
poliédricas. O material da referida cancha poderá ser proveniente da área de empréstimo de
imóvel rural de domínio público municipal, a empresa contratânte deverá efetuar o serviço
da cancha com seu espalhamento e regularização para o assentamento o carregamento e o
respectivo transporte da jazida será por conta do contratante.

4- PAVIMENTAÇÃO

As pedras poliédricas seÍão extÍaídas da jazida, cuja composição rochosa seja adequada
para corte homogênea das pedras, e deverão ser carregadas e transportadas ao local da obra,
sendo o transporte deste material poÍ conta da contratada, devendo ser depositado junto a

lateral da pista, serão assente de forma manual com utilização de marreta para fixação das
mesmas no colchão de base, de forma homogênea, deixando o menor espaço possível entre
as mesmas. Concluído os assentamentos de pedras, será espalhada uma camada de material
utilizada na base para preenchimento de vãos das pedras.Em seguida será compactado logo
após o termino do assentamento das pedras que as mesmas possam acomodar previamente
na base; a segunda rolagem será efetuada necessariamente com rolo liso com solo da

cancha com teor de umidade satisfatória, quer seja após a ocorrência da primeira chuva ou
posterior a aplicação de água com caminhão pipa, para proporcionar o havamento das
pedras .

5 _ LIN{PEZA DA OBRA / ACABAMENTO FINAL

As pedras inutilizadas bem como quaisquer detritos serão removidos da área de

abrangência das vias ora pavimentadas. Após a compactação final das pedras poliédricas,
seú espalhada camada final superficial de pó de pedra, espalhado com vassoura, de forma
manual para preenchimento final dos vazios entre as pedras.

v:/

CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb(Ôonda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

3 - CoLCHÃo DE ARGTLA PARA pAvIMENTAÇÃo pol,rÉonrca.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walter Guimarães da Gosta no 512,11143.266.12221

CNPJ no 95.56í.080/0001.60
E-mail: omnsb(Ôonda.com.br - Nova Santa Bárbara - paraná

I\{EMORIAL DESCRJTIVO DE NIEIO FIO

I - OBJETIVO

Esta especificação de serviços tem por objetivo definir e orientar a execução do meio fio de
concreto. Os dispositivos aqui considerados abrangentes conforrne Projeto de Guias e Meio
Fio Município de Nova Santa Bárbara conforme projeto.

2 -DErrNrÇÃO

Meio-fio é dispositivo posicionado lateralmente ao pavimento, com o duplo objetivo de
direcionar fisicamente o tnífego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e
passeios para boca de lobo, caixa coletora ou descida dágua em aterros.

3 - }IATERIAIS

Todos os materias utilizados deverão atender integralmente às especificações
correspondentes adotadas pelo DER, a saber:
- Cimento: "Recebimento e aceitação de cimento Portland comum e Portland de alto
fomo".
- Agregado Miúdo: 'Agregado Miúdo para concreto de cimento".
- {eregado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: "Agua para coocreto".
- Concreto: "Concreto e Argamassa".
- Formas: "Formas e Cimbres".
O concreto utilizado deverá ser dosado experimentalmente paÍa uma resistência á

compreensão, aos 28 dias, de I I Mpa. O concreto utilizado deverá ser separado de acordo
com o prescrito nas formas NBR 6l l8 e NBR 7187 da ABNT.

4. EQUIPAMENTOS

,018

PR
to

Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que veúam a ser necessário
para a execução dos meio-fios de concreto, compreendendo.
- Betoneira, Vibrador mecânico, carrinho de concretaggm e ferramentas manuais próprias

dos serviços de carpintaria e acabamento.
- Todo o equipamento deverá ser impecionado pela Fiscalização, devendo dela receber

aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos sewiços.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE NovA SANTA TÁnslRA
Rua Walter Guimarães da Costa no $2, a((3.266Jl'2221

CNPJ no 95.56í.080/0001-60
Ê-mail: omnsb(Oonda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

s- EXECUÇÀO

5.I- NIEIOS.FIOS DE CONCRETO N{OLDADOS'IN LOCO'

O processo executivo considerado como básico envolve a moldagem "in loco" dos meios-
fios de concreto, de acordo com as seguintes etapas:

a) - Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento;
b) - Instalação das guias e formas de madeira. As guias devem estar espaçadas de

2 mts. Esse espaçamento deverá ser reduzido nos trechos em curva, piua
permitir melhor concordância. As guias e as 6rmas deverão ser convenientes
travadas, 6" -s66 6 impedir seu deslocamento e asseguÍar o bom acabamento.

c) - Umedecimento das guias de madeira e do solo, na iírea de apoio do meio-fio.
d) - Lançamento e vibração do concreto;
e) - Retirada das guias e das formas laterais
f) - Preenchimento das juntas com argamassas cimento e areia no traço l:4.
g) - Execução das juntas de dilatação, a intervalo de 12 mts.

6 _ CONTROLE

ó.I -CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

a) - O controle das condições de acabamento dos meios-fios de concreto será feito, pela

fiscalização, em bases visuais.
b) - O controle geométrico consistiÉ de medidas a trena de dimensões externas dos

meios-fios aplicados, definidas aleatoriamente ao longo do trecho.

6.2 - ACEITAÇÃO

6.2.I - ACEITAÇÃO DO CONTROLtr GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO

O serviço será considerado aceito, à luz do controle geométrico e de acabamento, desde

que atendidas as seguintes condições:
a) - O acabamento seja julgado satisfatório
b) - As dimensões medidas no dispositivo não difiram das de projetos de mais do que

107o, em pontos isolados.

?'-
't-

í
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z - lrnorçÃo

Os serviços executados e recebidos na forma descrita serão medidos, peia determinação de
extensão executada, expressa em metros lineares, medida no último dia de cada mês .

8 - PAGANIENTO

O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados pela Caixa
Econômica Federal, com base nos preços unitários contratuais os quais representaÍão a
compensação integal para todas as operações, transpoÍes, materiais, perdas, mão de
obra,equipamentos,encargos e eventuais necessários à completa execução do serviço.
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Esta especificação tem por objetivo definir e orientar a execução dos dispositivos de
drenagem pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do DRE/PR.Os dispositivos
aqui considerados são apresentados no "Álbum de projetos - tipo" do DER?R.

2 -DEFrNrÇÃO

A drenagem pluvial urbana consiste em um sistema de coleta e remoção das águas pluviais
precipitadas nas áreas urbanizadas, reconduzindo - as através de uma rede coletora a local
adequado, seja este rio, fundo de vale ou outra rede de maior capacidade, onde seu

direcionamento não cause erosão, desbarrancamento, inundações ou quaisquer outros danos
ás áreas adjacentes.
Os dispositivos de captação e direcionamento constituintes do sistema de drenagem pluvial
urbana, são os seguintes:

- Bocas de lobo: são dispositivos executados junto aos meios-fios com sarjeta. Para captar
as águas pluviais, conduzindo-as à rede coletora. Podem ser executadas bocas de lobo
simples ou duplas, em funções da vazão de chegada das águas ao ponto de captação. São

constituídas por uma caixa centrada no meio-fio, para entrada de água no nível do fundo da
sarjeta e tampa de concreto ao nível do passeio.

- Caixas de ligação: São dispositivos auxiliares, construídos para permitir a mudança de

declividade da rede coletora, e dos diâmetros dos tubos empregados- São subterrâneos, não

visitiiveis, e suas dimensões definidas em função dos diâmetros dos tubos a elas ligados.

1PR
D

DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL URBANA

- Poços de queda e de visita: dispositivos cuja função é permitir a inspeção, limpeza e

desobstmção da rede coletora. Devem ser executados sempre que houver mudança de

direção da mesma, cruzamentos de ruas, a montante da rede e em trechos longos sem

inspeçâo Podem ser executadas com queda interna para controlar a declividade da rede.
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- Rede coletora: rede coletora é responsável pela condução das águas pluviais. É constituída
nor tubos de seção circular, normalmente considerados para os tubos são as seguintes:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
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GNPJ no 95.561.080/0001 -60
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1) - Tubos de concreto simples: Sào utilizados para diâmetros de até 0,60m, desde que em
regiôes não submetidas a trafego pesado.

2) - Tubos de concreto com armadura simples: São utilizados em qualquer diâmetro,
desde que em regiões não submetidas a tráfego pesado.

3) - Tubos de concreto com armadura dupla: são utilizados em regiões submetidas á ação
de tráfego pesado.

O assentamento, quando em área nâo trafegável, sení efetuado sobre base de
argila.

3 - MATERIAIS

Todos os materiais utilizados deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo
DER/PR, a saber:

- cimento - "recebimento e aceitação de cimento portland comum e poÍtland de alto
fomo".
- Agregado Miúdo: 'âgregado Miúdo para concreto de cimento".
- {8re8ado Graúdo: "Agregado Graúdo para concreto de cimento".
- Agua: 'Agua para concreto".
- Concreto: ' Concreto e Argamassas:
- Aço: "Armaduras para concreto armado".
- Formas: "Formas e cimbres".

Os dispositivos executados ern alvenaria deverâo utilizar tijolos maciços, requeimados, de

categoria "c", atendendo ao disposto na norma NRB 7170 da ABNT.
O concreto utilizado nos dispositivos deverá ser dosado experimentalmente para uma

resistência característica á compreensão simples, aos 28 dias, de 20 Mpa.
O concreto deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NRB 6l 18 e NRB
7178 da ABNT.
O material utilizado no tampão de concÍeto utilizado nos poços de queda deveú atender

ao disposto na NRB 6598 da ABNT.
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4 - EQUIPAMENTOS

Todo o equipamento deverá ser iospecionado pela fiscalização, devendo dela receber
aprovação, sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

Os equipamentos deverão ser do tipo, tamanho e quantidade que veúam a ser necessário
para a execução satisfatória dos serviços.

Os equipamentos básicos para a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana
compreendem:

- Betoneira, depósito de água, carrinho de concretagem, vibrador mecânico e ferramentas
manuais próprias dos serviços de carpintaria, alvenaria de tijolos e acabamento.

5 _ EXECUÇÃO

5.I _BOCA DE LOBO EM ALVENARIÂ DE TIJOLOS

As etapas listadas nas alíneas "a" até "k" são os poços de visitas e boca de lobo em
alvenaria de tijolos cerâmico maciço:

a) - Escavação: esta etapa será parte integrante da escavação das trincheiras para

assentamento dos tubos de concreto da rede coletora:

b) - Regularização e compactação do fundo:
c) - Umedecimento do solo.
d) - Execução das paredes da caixa em alvenaria de tijolos cerâmicos maciços, sendo

os tijolos assetrtados com argamassa de cimento de l0MPa. Ajustar a entrada dos

tubos da rede coletora com Íejunte da mesma argamassa;

e) - Execução, nas paredes intemas, de chapisco com argamassa de cimento e areia,

traço l:4, emboço e reboco;

,í'i2"-r'
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f) - Complementação das laterais com o material escavado;
g) - Reaterro e compactação; esta etapa deverá ser parte integraDte do aterro e

compactação da rede coletora.

As etapas para assentamento da rede coletora são as seguintes:

a) - Escavaçào da trincheira, com as declividades e profundidades indicadas no
projeto, em largura superior ao diâmetro do tubo em duas vezes o seu diâmetro;

- Instalação dos tubos de concreto;

- Aterro das laterais do tubo com o material escavado, desde que este seja de boa
qualidade. Aterro deverá ser feito em camadas de 20cm, sem controle de compactação,
utilização de compactadoÍ vibratório.

- Execução do reaterro mecânico com a própria retroescavadeira da escavação, até se

atingir uma espessura de 100 cm acima da geratriz superior extema do tubo. Deverá ser

utilizado próprio material escavado, desde que seja de boa qualidade. A compactação do
material de reaterro deverá ser executada em camadas individuais de 20cm de espessura,
por meio de "sapos mecânicos", placas vibratórias ou soquetes mecânicos.

5.2 _ REDE COLETORA
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ó - CONTROLE

6.I - CONTROLE GEONIETRICO E DE ACABA]IIENTO

a) - O controle geométrico será realizado através de métodos topogÍáficos correntes
avaliando- se o aliúamento, declividade, dimensões e cotas de dispositivos de

captação e inspeção.
b) - A fiscalização apreciará, de forma visual, as condições de acabamento.

6.2 _ CONTROLE TÉCNOLOGICO

a) - O controle tecnológico do concreto empregado nos dispositivos de drenagem
pluvial urbana seú realizado pelo rompimento de corpos de prova á compreensâo
simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o prescrito na NRB 6l 18 da ABNT ,

para controle assistemático.Para tal, deverá ser estabelecida, previamente, a relação
experimental entre as resistências à compreensão simples aos 7 e aos 28 dias.

b) - O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na

NRB 9794 da ABNT. Em principio, serão executados apenas ensaio a compreensão
diametral, atendendo ao definido na NRB 9795 da ABNT, formando-se amostras

de duas peças para cada lote no miiximo 100 tubos, de cada diâmetro utilizado.
Ensaios de permeabilidade e absorção somente serão exigidos se existirem
suspeitas quanto às características dos tubos utilizados.

c) - Em caso de suspeitas quanto à qualidade, os tÜolos empÍegados na confecção dos

dispositivos em alvenaria de tijolos, serão submetidos ao ensaio à compreensão

definido na NBR 6460, formando-se duplas conforme o previsto na NRB 7 i70.

6.3 _ ACEITAÇÃO
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6.3.1.- ACEITAÇÃO »O CONTROLE GEOMÉTRTCO E DE ACABAMENTO.

O serviço será aceito, à luz deste item, desde que sejam atendidas seguintes condições:
a) -O acabamento será julgado satisfatório;
b) - As característica geométricas previstas teúam sido obedecidas. Em especial, as

variações para mais ou paÍa menos do diâmetro do tubo, em qualquer seção
transversal, não devem exceder a I % do diâmetro intemo médio. As dimensões
dos demais dispositivos não difiram das de projeto, de mais do que 570, e em
pontos isolados.

c) - O aliúamento dos tubos não possua variação maior que 2 (dois graus.).
d) - O encaixe dos tubos não apresente variação maior do que 2% (dois por cento) do

seu diâmetro.

6.3.2. - ACETTAÇÁO DO CONTROLE TECNOLÓCICO

O serviço será aceito, à luz deste item, deste que seja atendidas as seguintes condições:

a) - A resistência à compreensão simples estimada pam o concreto, definida na NBR
6l l8 da ABNT paÍa controle assistemático, seja igual ou superior à resistência
característica especifi cada.

b) - Resistência à compreensão diametral obtida nos ensaios efetuados seja igual ou
superior aos valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro
de tubo considerado;

c) - Os tijolos utilizados sejam julgados, pela fiscalização, como de qualidade
satisfatória.

7-MEDIÇÃO

Os serviços relativos à confecção do sistema de drenagem pluvial urbana, executados
e recebidos na forma descrita, serão medidos, em separado, para cada dispositivo, de

acordo com os seguintes itens.
a) - Escavação: será determinado o volume escavado para a execução da rede coletora
e demais dispositiva, classificado e expresso em metros cúbicos. Será feita distinção
em relação ao processo de escavação empregado (manual ou
mecânico). Volumes de escavação considerados excessivos pela fiscalização, não

serão objeto da medição.
b) - Apiloamento: será determinado o volume de solo apiloado, destinado à eventual
complementação do espaço resultante da retirada das formas, expresso em meffos cúbicos.

Volumes de apiloamento considerados desnecessários pela fiscalização nâo serão objeto de

medição

.026
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c)- Formas: serâ avaliada a área de formas utilizada, expressa em metros quadrados.
d) - Revestimento em argamassa de cimento e areia: será determinado a metragem do

revestimento das paredes internas nos dispositivos em alvenaria de tijolos,
expresso em metro quadrado.

e) - Concreto: será determinado o volume de concreto aplicado, conforme o tipo,
expresso em metros cúbicos.

l) - Alvenaria de tijolos:, quando prevista, será medida pela área executada, expresso
em mefos quadrados.

g) - Aço: O aço utilizado nas formas nas armaduras e escada tipo "marinheiro", será
medido em função de sua aplicação, expressa em quilogramas.

8_PAGAMENTO
a) - Escavação: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos sewiços

executados com base no preço unitiário proposto, o qual representará a
compensação integral para todas as operações, transportes, mão de obra,
equipamentos, encargos e eventuais necessários à completa execução do item
considerado.

b) - Apiloamento: O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitario proposto, o qual representará compensação
integral para todas as operações, transportes, mão de obra, equipamentos, encargos
e eventuais necessários á completa execução do item considerado.

c) - Formas, concreto, alvenaria de tijolos, aço e revestimento em argamassa de

cimento e areia: O pagamento será feito, após a aceitação e a mediçâo dos

serviços executados com base no preço unitário proposto, o qual representará

compensação integral para todas as operações, transportes, mão de obra,

equipamentos, encÍrgos e eventuais necessários á completa execução do item
considerado.
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mprêrrn íncnto: EXECUÇÃO OE SISTEMA OE DRENAGEM OE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENÍAÇÂO
C/ PEDRÂ IRREGULÂR OAS RUA MARIA JOSÉ BITÍEiICOURT E JOSE COUTINHO AEZERRA

Bairro Jardlm Eaporança

ORÇAMENTO ESTIMAÍIVO. RUA MARIA JOSÊ BITTENGOURT

fiÊM cÓflGú FA ÍÉ DESÜí('ÇAO UNIT], QUANT. #ÂT.+ iác TÕrÀt-
,| sE{vrÇos PRfL[$]iÂR€§

1.1 74209/001 SINAPI Placa de obÍa do agente financiador em chapa galvanizada - colocada 2€,4.97 993,64

1.2 74242,/001 SINAPI
AÂRRACAO OE O8RÂ EM CHÂPA DE MADEIRA COMPENSADÂ COM BANHEIRO. COBERTURA EM FEROCIMENTO 4 MM. INCLUSO INSTÂI.ÂCOES
HIDRGSANIÍÁRIAS E ELEÍRICÂ 20,00 172,90 3.458,00

1.3 7a472 StNAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTÂCÂO. INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS COMPÂNHAMENTO E GREIOE 3.213.16 0,56 1.799.37

6.151 DÍ
2 REDE DE GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS

2.1 DE ESCÂV g nÊ^TÊ

2.1.1
ESCAVACÂO OE VAIA NAO ESCORÂDA EM UÂTERIAL IA CATEGORIÂ , PROFU DIOAOE AIE í,6 m COM (ESCAVÂOEIRA HIORÂULICA/RETRG
ESCAVAOEIRA)

7G,BO 4.86 373,25

2.1.2 73964/005 StNAPt REATERRO OAS VALAS. SEM CONTROLE DE COMPACTAçÁO . UTILIzANDO RETRO.ESCAVADEIRA E COMPACTACAOOR VIBRATORIO COM
MATERIAL REÂPROVEITAOO,

9,21 263,13

2.2 s6Êvtço DÊ ÀssEtÍA Eriro oE TuBos DE coricRETo

33677 SINAPt
Fomecimento e assentamento de tubulaçâo de concreto simples cl8$e PS1(N8R8890/2003) - O40cm (travessas) - incluso: junla
argamassada

96,00 9$,67 L472.32

.p.g..qqg{_s_.q8.I9P9....
EXECUÇÁO DE CA|X S TrpO BOCA LOSO 30X00X9OClt, EM ÂLV TtJ MÂCICO 1 VEZ, REVESÍ|OA

, *u*l73950/001 SINAPI COM ARGAMASS^ 1:4 CIMÊNTO:ÀREIÂ. SOBRE AASE DE CONCRETO SIMPLES FCK:10 MPA, COM GRELHA FOFO l35KG, INCLUINDO ESCAV 2í.533.60
É REAÍERRO

SUB.TOTAL 3 t.64?.30

O
ro(!

Local:
Contrato:

73962013 StNAPt

16,00

't,ffi:
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REGULARIZACAO E COIUPACTACAO DE SU ITO ATE 20 CM DE ESPESSURA3.1 72961 StNAPI m2 3.213, Í6 1,48 4.755.48

3.2 52145 DER-PR Extração, ca,ga, pÍoparq e assontamento do polledro, exclusivo o tranapoÍte m2 3.213,16 16,22 52.117.46

3.3 72971 STNAPT COMPACTACAO DE PAVIMENTO POLIEDRICO m2 3.213,16 0,32

3.4 72978 SINAPT
EXTRÂCÂO, CARGA E ASSENTAMENÍO DE CORDAO OE PEDRA PARÂ PAVIMENÍO POLIEDRICO(llnha no melo da pl!ta),
EXCLUSIVE TRANSPORÍE OE PEDRA E INDENIZACAO PÉOREIRA

rTr 507,00 3,02 1.531,14

Enchimonto c/ ôrgil. p/ páv. poliódrico 3.213,16 0,71 2.281.34

72967 StNAPt
FORNECIMENTO E ASSEI.]TÀMÉNTO DE MEIO.FIO DE CONCRETO PRE.MOLDADO. DE SEÇÀO TRAPEZOIDAL ( I2 X íO X
70 x 30 CM), INCLUSIVE REJUNÍADO C/ ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) E REBAIXAMENIOS EM PASSAGEM m 862,50 28,48 24.564,00

3.7 72881 StNAPt TRANSPORTE P/ PEDRÁ IRREGULAR, RODOVIA PAVIMENTADA, disFl2km m3xkm 5.783,68 1,15 6.651.23

3.8 72976 STNAPI TRÁNSPORTÉ P' COROÃO DE PEORÁ IRREGULAR, ROOOVIA PAVIMENÍÁOA, dISEI2KM m3xkm 182,52 í,15 209.90

SUB.TOTAL 93.í 38,76

4.1 73892tO02
Piso êm concreto para calçadas e rampas, fck= 12MPA, TRACO 1:3:5, eaPê3surâ 7cm. com .iunta de dilataÉo
dê madeira, fomecimento, assentamento e acabamento nas areas espeÍiÍicadas no proieto de calçamento.

m' 800,95 31,20 24.989,64

4.2 73920/001
REGULARIZACAO DE PISO PARA A CALÇADIr'BASE EM ARGAMASSA TRACO í 13 (CIMENTO E AREIA), ÊSPESSUR 2,0CM,
PREPARO MANUAL, INCLUSO FORNECIMENTO E REGULARIZAÇÃO

800,95 15,27 12.230,51

SUB.TOTAL 37 _22t)

st âtÂ

73954/003

Pintura do símbolo inteÍnacional de acesso nas rampas reservadas para deÍicientes, faixa
delimitadora (bordo), símbolos c/tinta latex acrilica , UMA DEMAO ( cor branca e preta),

conforme projeto da calçada. lnclusive mão-de-obra.
m2 12,54 16,24 210,15

5.2 c35151009005
IPPUJ

Placa de regulamentação, O 0,60m, em chapa no 18, película GT/GT. lnclusive o suporte de aço
galvanizado de 1,5" x 2,65mm x 3,00 m. Fornecimento e instalação.

un 2,00 882,40 1.7U.80

73916/002 StNAPI
Plãca de identificaçáo de rua, inclusive acessórios p/fixação, c/ dimensôes 45x25cm. FoÍnecimento
e colocação das mesmas.

un 2,00 129,00 258,00

5.4 c16.35.05.67.005
IPPUJ

Fornecimento ê implantação de tubo galvanizado p/fixação de placas de sinalização vertical
(ldentiíicação de ruas, placas de regulamentaçáo e advertência), g 1.112" (48,3mm) e
comprimento de 3m.

m 156.00

SUB-TOTAL /r.104,95

(,
io
(ô

{

1.028.21

53265 DER.PR m2

3.6

4

m2

5.1

12,OO 1.872,00

á



m 3,75 wrezPlaca de obra do agente Íinanciador em chãpa galvanizada - colocada 993,646.'1 74209/001 SINAPI

1.382,40 0,56 774,146.2 78472 StNAPI SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS COMPANHAMENÍO E GREIDE

1.76t,7ASUB.TOTAL
ÀtE7

m2 1.382,40 1,48REGULARIZACAO E COMPACÍACAO DE SUELEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA 2.045,957.1 72961 SINAPT

m2 1.382,40Ertíação, carga, prepaÍo o aggentamonto do poliodro 16,22 22.422,537.2 52145 DER.PR

m2 1.382,40t.J 72971 StNAPt COMPACTACAO DE PÁVIMENÍO POLIEDRICO 442,37

m 172,80 3,0272978 StNAPI
EXTRACAO, CARGA E ASSENTAMENÍO DE CORDAO DE PEORÂ PARÁ PAVIMENTO POLIEORICO (llnha no moio da pistô),
EXCLUSIVE TRÂNSPORTE DE PEDRÂ E INOENIZÂCÁO PÉDREIRÂ

521,867.4

m2 1.382,40 0,71Enchimânto c, argila p/ pav. poliédrico 98r,507.5 53265 DER-PR

ín 360,00 28,4872967 STNAPT
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO. DE SEÇÃO TRAPEZOIDAL 12 X 1O X 70
x 30 CM, INCLUSIVE REJUNTADO C/ ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENÍO E AREIA) E REBAIXAMENTOS EM PASSAGEM 10.252.807.6

m3xkm 2.488,32 1,157.7 72881 StNAP| ÍRÁNSPORTE P/ PEDRÁ IRRÉGULAR, ROOOVIÂ PAVIMENÍÂDA, dist=12km 2.861.57

m3xkm 62,20 51,1 7't,537.8 72976 STNAPT TRÂNSPORTE P/ COROÂO DE PEORÂ IRRÊGULAR, ROOOVIÁ PAVIMENÍAOA, dist=I2KM

39.600,11SUB-TÔTAL

@E
RRAESTIMATIVO - RUA JOSE COUTINHO T(

2

co
O

0,32



m2 u7,428.1 73892/002 STNAPt 31,20 20.199,50

73920/001 StNAP|
REGULARIZACAO DE PISO PARA A CALÇADA/aASÉ EM ARGAMASSA TRACO ír3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 2,0CM,
PREPARO MANUAL. INCLUSO FORNECIMENTO E REGULARIZACÃO m2 647,42 15,208.2 9.8,í0,78

Pintura do símbolo inteÍnacional de acesso nas rampas reservadas para deficientes, Íaixa
delimitadora (bordo), símbolos c/tinta latex acrilica , UMA DEMAO (cor branca e preta), conforme

SUB-TOIAL

3,92 16,249.1 m273954/003 StNAPt

da . lnclusive mão-de-obra.
63,66

L__-___10.!E2e

un9.3 73916/002 StNAP|
Placa de identificação de rua, inclusive acessórios p/Íixação, c;/ dimensóes 45x2scm. Fornecimento
e colocação das mesmas.

1,00 129,00 129,00

m 3,00 156,00s.4 c16.35.05.67.005
IPPUJ

Fornecimento e implantação de tubo galvanizado pffixação de placas de sinalização verlical
(ldentificação de ruas, placas de regulamentação e advertência), @ 1.112" (48,3mm) e
comprimento de 3m.

468,00

TAL

SÔMA TOTÂL DAS DUAS RUÁS quürTrfi

-
il

--
rc

Piso em concreto para calçâdas e fck= í2MPA, TRACO 'Í:3:5, espessura 7cm, com l! de dilalação
de madeira, foÍnecimenlo, assêntamento e acabamento nas areas espeÍificadas no projeto de calçamenlo,
inclusive execução Íampas para portadores de deÍiciencia.

OBS: Valores em reais
BDI incluso nos pr6ços unitários de 30,0%
Iodos os sêryrgos descrlfos incluem o fornecimento de mateiais e seus respectivos acessórios

Nova Santa Barbara, 31 de juLho de 2013

u)

;UB-1'



032
E

-!? õs õ'õ

\.É,, E

5.:
eüÍ e I

Cba)

€
,9'' É

< \.a

O
J -l

§

)

ee
1

h
lno

a &o

E

3

+

E : :
.t
=r

gE
:!

ã€
E .t.
-l-

É

É!
t§

e ::,
I

e

É

!

5

E
a,

é

5

E

a

/-:

E

Êú

3

v^q

%

ó

O
Lí)
C\I

Oa
LU

.^ç
\o'

âo

Q
o

I
I
ra

rl
lá

,

Ç

)

E

a â

)b'q

§

t
§
,
.I



\
\
\

ôL

'a

4

Q

Bt

e

à

g

Pé
õ ó ,

(t\

ma
r)
I

I\)(Jt
O

<-->

3

l

§
à

E

a
8l

3

E

a

3ãE
ãEIEIEIEEEE

I
E

:l
it

;r-t
I

g
()

^z
C]\.1 >

:l ..!.

E-

E;E B

ãe

õ

a
ãa

ÍL

Br:

tt0

3

-\.6\\Ém= ,'\
s-Êg i,a§ \, \

EÊÊ\

o ê:

Ã_Ê.t

í
§

9

L
I



QFo
3
Í
À

.034

co

3 r72.8C

160

oà

rd0§!2 r2On
l72,Atn

Sotu d6 ó16r óo. p.vindtc

Ruos

,c

+.

§Y(ô

LtGtNDA :

F i._' mero-tro

S estoco

curvo de nível

i poste

rompo p/ portodor€s
de necessidodes

especiois

6)
rr..lL'.

povimentoçõo

pedío irreguloÍ

::***"

ctorEu

.d!!õ.(r) I rFo

\

À

5

-

. PÀ,XrttrÍr}o

UJIU+



))

Õo REVESTIMÉNÍOo o

1 50m

R

ARGILÁ

SUB.LEIIO {TERRENO NAIURÂL)

SEIV ESC.

DETALHÊ DAS CAMAOAS DO PAVI I\,íÉN]O C/ PEDRA IRRÉGULAR

SEIVI ESC.

?alí Gara@ Ioá!ÉÉl

DEI
É31

ADA DE CONCREÍ

,.4
I.1E I

BoLoTA DE CoNCREÍO IYAGRO OU

ARGÀI4ASSÂ DE CIT4./ARE1A TRAÇO I:I

TUBULAÇÂO TEÂNSVTRSAL de Dlôhát.o 4Oc;

í

ESC. 11 25

À- \ \
i:)

RUA l4orlo José Blttehcourt
PERFIL TRANSVIRSAL DA ESÍACA 6
Cotôs en n

'/
\:

,,\,-
\.)';
r-\íi
. '; ./ . '.

3

iE

PR 104407/D

b
(^)
(,It

,l

ir
ii

I

coPÍE ÍRAN5VÉa5AL oa RrrA (6ENÉRtco)

oaÍ. Mtlo ío

*1l
T'-

2

/\\

Ehrrc 0^ Íc^o ÍRx6vúan

04104

:/



o/rortol Bd

(.o
cí)
O

uB^l

tc|lLc

!

CIo
-.-,-.-..m

mnNS r

LI

,]

a)

-r-.-- i"()
,:)

I

,

00s/r '3s3

!:,

t1,

Õ

.

ào

J

1::r

l!\

a)

t
'i.-)

'.ln

(l

( (

--<'Z-.--
^

:

1l



22

§§

ir
u:

XE

N)
o

!

E

II

t

::

A

!l

I
I

E

I

rn(n
í)

(.À)oo

ts

ã

i
ã

,
3

í

a
r)

oo

[t7..-

I,t

----

l)

h!7

a
o.{
à

§
=

erO'

i

F

.&

I
,I
I

i
I

'4'
')^
. .i,



t

)

P+Sê, .l

e+11,a

ê*o

t
I

.í-
a
Q:
Ld

LLt
ol
()
-F
_r_

à
)
U

ltO,oon

\t{J
(.r)

t
) PR',104407,D

:)u r'l

LUIZ
,o

S I

O(,
@

,ti-;i;s- -EEffii-

LEGENDA:
ftl r..e r*e.r-

[LrJ *..,*--,-,**"*

@

éa,
h

srxrJz{lo vüã^ D^ ftx ,6t cüJri{o 3ot R^
ofIÁrr( 0^5 Pt{rs É 6rlfxr{& 03t03

1§

_' 
2,1/06/201.)

.300

RL/A
/\l4Rr/Ns

)

,%

ffi

i



r0/r0

9,E
9ra

ú09f

u{gr

-

OEL

,:,

ai!

...u j

\çzrlt '3sl

t-: L '1-

(?

ôt0 ^

)
,/1

_\,.) § \+\

§N



PREFEITURA MUNICIPATffisIH[n - 040

CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Senhorita Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária para contratação de empresa especializada para execução
de pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas
José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa
Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m2, referente ao contrato de
repasse OGU n' 0390081-18/2012IMCIDADES/CAIXA, convênio SICONV n"
772677 - Programa Planejamento Urbano, num valor de R$ 244.426,0'l (duzentos
e quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e um centavo), sendo o
repasse no valor de R$ 228.329,09 (Duzentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e
nove reais e nove centavos) e a contrapartida do municÍpio no valor de R$
16.096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois centavos),
conforme solicitação do Sr. lvan Satihiro Tagami, Engenheiro Civil do municipio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elai e Cristi L itk
o

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, CerlÚ.o, t 43.3266.8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbar4
Paraná - E - E-mails - licitacao@.nsb.or.sov.br - www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara, 0111112013.

Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas
José Couünho Bezerra e Maria José BittencouÉ, no municipio de Nova Santa
Bárbara - PR.



PREFEITURA MUNICIPATffiffit .041

Nova Santa Bárbara, 0111112013.

Em atenção à correspondência interna expedida
por Vossa Excelência em data de 011'1112013, informamos a existência de
previsão para recursos orçamentários para contrataçâo de empresa
especializada para execuçâo de pavimentaçáo com pedra inegular, guia,
sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutinho Bezerra e Maria José
Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara - PR, compreendendo um
total de 4.595,56 m2, referente ao contrato de repasse OGU n'0390081-
19|201?|MCIDADES/CA|XA, convênio SICONV n' 772677 - Programa
Planejamento Urbano, num valor de R$ 244.426,01 (duzentos e quarenta e
quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e um centavo), sendo o repasse
no valor de R$ 228.329,09 (Duzentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e
nove reais e nove centavos) e a contrapartida do município no valor de R$
16.096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois centavos).

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
15.451.0120.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de Meio Fio,
Sarjetas e Galerias de Águas Pluviais;
4.4.90.51 .00.00 - Obras e lnstalaçÕes; 790; 815.

Atenciosamente,

Laurita s
Contadora/CRC 096/0-4

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Cenfo, t 43.3266.8100, El - 86'250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.!r.gov.br

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
CORRESPONDÊNCh INTERNA

Outrossim, informo que a Dotaçáo Orçamentária é:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Campos



PREFEITURA MUNICIPAL

.042

Nova Santa Brírbaru 04111/2013.

Prezada Seúora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Ivan Satihiro Tagami,
Engeúeiro Civil do Município, solicitando contÍatação de empresa especializada para

execução de pavimentação com pedra irregular, gui4 sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas
José Coutiúo Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara - P&
compreendendo um total de 4.595,56 m2, referente ao contrato de repasse OGU no 0390081-
I8/2012^,ÍCIDADES/CAIXA, convênio SICOIW n" 772677 - Programa Planejamento
Urbano, num valor de RS 244.426,01(duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e
seis reais e um centavo) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Extemos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Extemos;
15.451.0120.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de

Meio Fio, Sarjetas e Galerias de Águas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações; 790; 815.

Encaminho a Vossa Seúoria este processo para que teúa o parecer
jurídico

Sendo o que se apresenta pÍra o momento.

Atenciosamente,

Elain Cristina

Rua Walfredo Biíencoun de Moraes, 222 - Cep. E625S000 - Fon€r'Fax (043) 326ó-8t00 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@.nsb.pr.qov.br - Nova Santa BaóaÍa - Paraná

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCTA TNTTRT,{A

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Juridico



PREFEITURA MUNIGIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone,/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561.0A0/000160

E-mail: pE!qUAs!Í!al9E-ú - Nova Santa Báôara - PaÍaná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitaçao

PARE;CER.ruNÍOrcO

Conforme eryediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de O4 de Nouembro de 2013, uísando emássdo de parecer sobre o

processo de licitação, referente a Contrataçã.o de empresa especializada para

exeatçAo de pedra itregalar, guia, sarjeta e drenagem pluuíal nas Ruas José

Coutinha Bezerra e Maria José Bittencourt, compreendendo um total de 4.595,56

m2, referente ao contrato de repasse OGU n.o 0390081-

18/2012/MCIDADES/CAXA, conuênio SICOM/ n.o 772677 - Programa

Planejamento Urbano, num ualor de R§ 244.426,07 (Duzentos e Euarenta e Etatro
mil, Etatrocentos e uinte e seis reaús e um centauo), e a despesa serd suportada

com recltrsos da Secretaría de Seruiços Públicos Eúernoq conÍorme informaçdo

prestada pelo Departamento de Contabilidode do Município, atendendo ao contido

no artigo 14, da Lein" 8.666/93.

Houue, portanto, manífestaçdo do Departamento de

Contabilidade do Município indicando disponibilidade orçamentdria, estando desta

forma anmpido o disposto no artigo 14, da Lei n" 8.666/93., o qual preceitua que:

nenhuma compra ou seruiçn serd Íeita ou antratada sem a adeEtada

caracterizaçdo de seu objeto e indicaçdo dos recursos orçamentdrios para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiuer dado

causa.

üante do preço máximo e para melhor aproueitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitiuidade e transparência

possiuel, a licitaçdo deuerá. ser fetta na modalidade de Tomada de Preço, nos

termos da legi.slaçdo em uigor, ou seja, determinada em fun$o do limite constante

no art. 23, incíso ü, alínea b, da Lei 8.666/ 93.

.043



.014

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimarães da Costa no 512, Fone/Fa\ (U3't 26ç1222 - CNPJ N.o 95.56í .080/0001{0

E-mail: pDlsqaotda§lEú - Nova Santa Bárbara - Paraná

Por fim, informa-se Erc o tipo de licítaçao a ser adotado é o
previ.sto no art. 45, § I ", lnciso I, da lei retro citada.

tÓ o parecer, S.M.J.

Noua Santa Bdrbara, 06 de Nouembro de 2073.

PereirdAnge
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PREFEITURA MUNICIPAL

Me§f,ffiR
Estado do Parará

CORRESPONDÊNCIA INTERNÂ

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente pÍocesso, ÂUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de TOMAITA DE PREçO a' (X)8/2O13, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especialüada para execuçáo de
pavimentaçâo com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas
Ruas José Coutinho Beznrra e Maria José Bittencourt, no município de Nova
Santa Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 m2, normatização
de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, nos termos da Lei no 8666 de 21 de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol5/2OL2, designando os
membros da Comissão de Licitaçáo. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessárias.

Nova Santa Bárbara l11l2or3.

Rua WalÊedo BittencouÍt de Moraes n" 222, CentÍo, t 43.3266.8100, I - 86.250-000 -Nova Santa BárbarÀ
Paraná - www.n sb nr.sov.br
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ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA .047

EDTTAL DE L|C|TAçAO
TOMADA DE PREÇO no 008/2013.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARÂNÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 27 de novembro de 20'13, às 14:00
horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Antônio Rosa de Almeida n" 130, Bairro
Centro, nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA
DE PREçO, do MENOR PREçO, POR LOTE, conforme
se especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
2711112013 às 14:00 Horas

OBJETO

VALOR MÁ)(IMO -R$ 244.426,01 (duzentos e qua
e vinte e seis reais e um centavo).

DOTAÇÂO -
04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;

Contreteção de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarleta e drenagem pluvial
nas Ruas José Coutinho Bezerre e Maria José Bittencourt, no
municipío de Nova Santa Bárbara - PR, compreendendo um total
de 4.595,56 m'z.

rênta e
3

0t
Editãi Publicado

Assinetui,

000, €O

o- obr jLL-r tr
13J )b

15.451.0't20.1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Constru to,
Sarjetas e Galerias de Águas Pluviais;
4.4.90.51 .00.00 - Obras e lnstalações; 790; 815.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitaçoes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Báóara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.or.gov.br ou
através do site www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 06 de novembro de 2013

Eduardo Mon#hq d" soun
Presidente da Comissáo de Licitação

Portaia no 0152012

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes, 222 - E(0xx43) 32ô6{í00 C.N.PJ, 95-íó 1.0t0/0001{0
E-mail: licitacacr@nsb.or.arv.br - Nova Santa BáÍbaÍa - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL

1.
J



.048

Ref. Tomada de Preços n" OO8/2O13 - Contratação de empresa
especializada para execuçáo de pavimentâção com pedra irregular, guia,
sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José Coutinho Bezrerra e Maria José
Bittencourt, no municipio de Nova Santa Bárbâra - PR, compreendendo
um totâl de 4.595,56 m2.

O presente Processo, o Editâl convocatório, bem como a
minuta do contrato, atendem as exigências da Lei no 8666193.

Nova Santa Bárbara 3

Departamento Jurídico

to Juridico
Perelta

PREFEITURA MUNICIPAI

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTÂDo Do PÂRÁNÁ

Éa
li*11
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TOMADE DE PREçO No 008/2013.

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de
pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas
José Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa
Bárbara - PR, compreendendo um total de 4.595,56 mr.

Entrega dos Envelopes: Ate às 13:30 horas do dia 2711112013. Setor de
Licitações da Prefeitura lvlunicipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua Walkedo
Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara . PR.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO
PARANÁ, em atendimento a solicitação da Secretaria de Serviços Públicos Externos e autorização do
Prefeito Municipal, akavés da presente licitaçã0, na modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei
Federal n0 8666/93 e posteriores alteraçoes, tem a finalidade de receber propostas para a conkatação,
pelo critério MENOR PREçO POR EMPREITADA GLOBAL, do objeto descrito no arl. 1o e de acordo com
projeto em anexo e a Dotação:

04 - Secretaria de Serviços Públicos Externos;
04.00Í - Secretaria de §erviços Públicos Externos;
15,451.0120.'1002 - Pavimentação de Vias Publicas, Construção de Meio Fio,
Sarjetas e Galerias de Águas Pluviais;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçoes; 790; 8í5.

1 . DO OBJETO

Objeto: Pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas José
Coutinho Bezerra e Maria José Bittencourt, no município de Nova Santa Bárbara - PR,

compreendendo um total de 4.595,56 m'z.

Prazo de Execução: 05 (cinco) meses.

Capital Social Mínimo: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Preço Máximo: R$ 244,426,01 (duzentos e quarenta ê quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e

um centavo).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ceoto,I 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4 |
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.sov.br

Abertura dos Envelopes: Na Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Rua
Antonio Rcsa de Almeida n' 130, Baino Centro, Nova Santa Bárbara - PR, às 14:00
horas do dia 27iÍ112013.

1.1 - Constitui obleto desta licitação a contratação de empresa especializada
para execução de pavimentação com pedra irregular, guia, sarjeta e drenagem pluvial nas Ruas

Josê Coutinho Bezerra e Maria José BittencouÉ, no município de Nova Santa Bárbara - PR,

compreendendo um total de 4.595,56 m2, conforme relaçáo de quantitativo, cronograma Íísim Íinanceiro,
projetos, especiÍicaçoes técnicas, memoriais e infracstrutura anexa ao presente edital, dele fazendo parte

conforme as especiÍicaçoes a seguir:
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) Entend+se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnologica e
operacional equivalente ou superior a:

Exneriên cia em Execucão de Pavim entacao com oedra irreoular.

O prazo de execução da obra será contado a partir do 100 (decimo) dia da data de
assinatura do contrato.

Para cada lote, o valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande ilem, deverá
respeitar o percentual pré-estabelecido na Planilha de Serviços, parte integrante deste edital,
admiündo-se uma margem de variação para mais ou para menos em até 30% (trinta por cento).

OBS: Se o valor do subtotal na planilha de serviços apresentada pela proponente de um
grande item exceder a margem de variação de 30% do percentual indicado na tabela abaixo, a diferença
entre o valor proposto e o máximo admissivel, será pago com a última parcela do cronograma fisico-
financeiro.

lndependentemente do valor apresentado pela proponente, para cada grande item, o
prep global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo, estabelecido no Artigo 10, sob pena de
desclassiÍicaçã0.

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão Íinanciadas com os
seguintes recursos orçamentários:

- Contrato de repasse OGU n' 0390081-'18/20íZMCIDADES/CA|XA, convênio
SICONV n'7l?f.l7 - Programa Planejamento Urbano, no valor de R$ 228.329,09 (Duzentos e vinte e
oito mil, hezentos e vinte e nove reais e nove centavos), que seráo pagos conforme execução da Obra

e medições Íeitas pelo Engenheiro responsável pelo Município e pelo Engenheiro da Caixa Econômica

Federal.

3. COND|ÇOES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condiÇões exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas

alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - SEAP, com certiÍicado de

cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das proposlas (envelopes n" 1 e n"

2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçÕes exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas

alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certiÍicado de cadastro em

vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, § 20 da

Lei no 8.66683.

RuaWalfredoBittencouÍdeMoraesn"222,Centro,843.32ó6.8100,8-86.250-000-NovaSantaBárbara,2
Paraná - El - E-mails - Iicitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.sov.br

- PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara (recursos da Secrelaria de Serviços

Públicos Extemos), no valor de R$ '16.096,92 (dezesseis mil, noventa e seis reais e noventa e dois
centavos), que serão pagos conforme execução da Obra e mediçoes feitas pelo Engenheiro responsável
pelo Município e pelo Engenheiro da Caixa Econômica Federal.
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3.2 - Está impedido (a) de participar da iicitação:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo da
obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cenÍo) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta
federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida de contratar com o
licitador.

e) consórcio de empresas.

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou Íinanceiro pode apresentar somente uma

única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4, DA APRESENTAÇÂO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes le ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitaçã0, e
PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital, devidamente

fechados e opacos, identiÍicados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

4.2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem permitida à

alteração ou substituiçâo do conteúdo dos mesmos, ou ainda coneção do que constar nos documentos ou

propostas.

5. DO TIPO, PREçO E CoNDIçÔES DE PAGAMENTo:

5.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço global, sem reajuste de
preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação serà de R$ 244.426,01 (duzentos e quarenta e quatro

mil, quatrocentos e vinte e seis reais e um centavo).

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conespondente as etapas dos

serviços executados. As ÍatuÍas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/c (dez por cento) do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'2?2, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara, $

WHÀzuTAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 008/20'13

NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREÇO DO PROPONENTE:

2).ENVELOPE "il',- PRoPOSTA DE PREçO 
.

PREFEITURA MUilICIPAL DE NOVA SANTÂ. BARBARA

REF.: TOMÂDA DE PREÇOS No 008/20'13

NOME DA PROPRONENTE:

ENDEREÇO DO PROPONENTE:

Paraná- El - E-mails - lici sb r br - www.nsb.pr.gov.br

d) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
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valor global do conhato, como também a fatura Íinal não poderá ser infe ior a 4}o/o (quarenta por cento) do
valor global do contrato. O pagamento será efetuado após aprovação da folha de mediçã0.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contraluais, nem implicará na
aprovação definitiva dos serviços conespondentes.

5.5. Fica estabelecido que o lvlunicípio poderá a qualquer momento, alterar ou intenomper a execução das
obras, modiÍicando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira contratadâ, somente os
seruiços executados até a data da rescisã0, com o devido desconto dos percentuais do INSS bem como o
expressamente determinado pela Lei no. 8.ô66/93.

6, PRAZO DÊ ENTREGA DA OBRA:

6.1. 0 prazo máximo para execução total da obra, objeto da presente licltaçã0, será de 05 (cinco) meses,
contados do 100 (décimo) dia da data de assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de execução é impronogável, salvo oconência de força maior ou caso fortuito, que deverão
ser formalmente justiÍicados, Íicando a critério da administraçã0, a aceitação ou não dessa.justiÍicativa.

7 - DA HABIL|TAçÁo pRELtMtNAR - ENVELOPE N0 1

Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE l, devidamente Íechado e inviolado, os
documentos abaixo relacionados que deverá ser apresentado em original, ou por qualquer processo
de cópia autenticada, por cartório competente ou servidor da Administração. As íolhas deverão,
preferencialmente, ser do tamanho A4 (21,0 X 29,7cm) e a de rosto deverá conter a mesma indicação do
ENVELOPE No 1. O volume preferencialmente encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos
documentos com as páginas correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento
credenciado da proponente.

7.1 .QUÂNTO À HABTLTTAçÃO JURiDTCÂ:

7.1.1 - CeÉificado de Cadastro, nas condiçÕes exigidas pela Lei n0

8.666 de 21 de |unho de 1993 e suas alterações, no setor de Cadastros e Obras do Licitador, ou, na

Secretaria de Estado de Administração do Paraná (SEAP), ou ainda em quaiquer outro órgáo ou entidade
da Administração Pública, com CertiÍicado em vigêncía na data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (envelopes no 01 e n0 02).

7.1.2 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro/
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer lrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. (Modelo no 09 - Anexo).

7.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato /
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis acompanhado de prova

da diretoria em exercicio, com o ramo de atividades compativel com o objeto deste edital.

7 .1 .4 Declaração de não parentêsco. Declaraçâo de que não mantén ./
em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou

por aÍinidade, até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou eslatutário, de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cettro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4 4
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - wr.vw.nsb.pr.gov.br



q-Ãõã-rdn-su1trm,r\--lq"-Ãôã-rdT§E@)õ85?il5 jf -slreu-g-E-guBrsd
tjP$Bg Dtuus uÀoN - 000-0§Z'98 - X '00t8 992t 'tl t'or$e)'ZZZ ou sâ€rol^l âp lmoôuâltrg opâ{lp/( pnà

no spprod '(ogu no sregel) sreossed souep rod lairgsuodsal gres aluauodord V 'o?ôedsul a elrsr^ p

repecord op apeprleu4 e uroc sepepeudord sens uia relua e .lopelctt olad opezuolne pas 'y3yg oe olun[

opelrlrqeq êluêuepr^op'elueuodord op elueluese.rdsr leuorssgotd O -'sqg

:(oxauV

.z- E0 ou o;apo6) soluaurnsop op oluoutqecel ep ogÔerelcag - 0'0'/

lerqo ep ogôncexe eu sopezt[n uoJos

e o [ucsop puouau ou aluelsuqJ apeppnb eoq op sreuêleu ereatln anb 'elueuodord esadtue ep p6a1

7 eluelueserder o slruc?l ;erçsuodsar o;ad epeursse og5ere;ce6 - Z't'L

l(y3gg) - eluouody e

, ernlelrnbry'euequa0u3 ep leuor6ey oqlesuoC ou o4srbet ap e^ord - f e'/

:vstNSlL ovSvrnEVH v olNvno - Ê'/

'(Un) 'eml ap oreu op õt êp 'Z9r'9

ôu lolqe.lcoo oled eperorde 'oqPqeJl op sto"l sep ogÔep1osuo3 ep v-ll^ qut op souüol sou 'euleôau

ogpÍual op ogóelueserde e oluerpêuJ 'oqpqeJl op eórtsn1 e aluered sop$ulpeug souqgp êp ercu?lsrxour

/.ap e^oté - (fOnC) setslqlsqcrl so1q?O op eagge6a11 ogppe3 - e'Z /
/:(SUC) 9191 - oôryeg ap oduel rod enuapg op opunl o alueted relnôa ogôenys ep eaod

./ o '(oNc) ssNl olsd eplpedxe ollqgp ep epepueln6ag ep e^ud - a'z'L

'opeluasarde res g:epod ocrulr olueunoop olso
'sepeclJrun uaJol e^rle epnp ap enue0eu ogpgec e o legs11 epepue;n0er
op/solnqur ap so*?p * **1L:ff#;;.:yrürir:,ffiooJ,r:SSrapeuerorcasp^rcedsa,elad

ep[rue ealeôeu ogplyao op o$eluesarde e aluerpau ledpgun51 (c

:esordurâ ep apas ep opelsl op epuozel ep
opelsf op euelalcas en[cadsat e;ed epurua stenpe]sê solnqu êp e^[e pprÀrp ap elueôeu ogprpec e ;ecsg

,..apepue;nôa êp oEplUaJ ep og5elueserde e oluetpêul lenpelsl (q

:esalduê ep opos ep leuotceN epuêzel
Ep elopeJnooJd eled epplue ogtun ep B^[e Bp!^lp tua ogôucsur ep earle6eu ogplyec e ê solnqu ap

,/ sqlq?p ap e,uEôeu ogptuac âp ogÓeluesa.rde sluerpêu lerâpoJ (e

:sepuozeJ se uloc epepue;nôou op e^old - i'Z'l

úuerf,d op opel§I

c

w.§w,ffiww,ffi wÁffiw§' &Bil{tqo'
'lvd tStiJnlr uull l:t:IUd

:1V3SH 30V0tUV'ln93U y 0rNvno. z'r
'(oxeuy

- 1g ou ogepop) 'ereqrçg elues erop ep ledrcrungl eJnltêrord ap ordlcrunyl op seSelrcrl e setduro3
'se5ueurl ep oluaueyedao oe sopelncut^ soJoptruas no soJquJêru ap ,oluoulpJossosse ap e ogôerrp

ialuauodord eudord eled a1ueu1er6e1ur sopeue opros eiqg ep lecol oe ellsr^ e uloo sopprcosse

solsno so sopol elsodo.rd ens ap orederd o ered eugssoceu opóeurolur e epol 'epeprtrqesuodsar

erusnlcxe ens rod 'equalqo enb 'erqo ep lecol oB elrs!^ ep opuenb 'aluauodord ç opepuausJar f ropelcrl
olad oprpedxe (oxeuy - 99.u olapoyrl) elq^ âp opElsow - ttt



PREFEITURA MUNICIPÂJ.

üffisftlsufrB*Rftfrm .054
fstado do ParaÍá

preiuizos materiais e qualquer outÍa perda, dano, custos e despesas causados, os quais não teriam
oconido senão pelo exercicio dessa autorizaçãr.

7.3.5 - Relação de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para execução da Obra, em todas as sua Íases, constando o nome, número do RG,
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do registro CREA, e assinatura do
Engenheko habilitado, com apresentaÉo da declaração formal de sua disponibilidade, sob pena de não
habilitação. Mesmo que não conste no edital, relação minima de veiculos, maquinas e equipamentos, a
proponente deverá apresentar, sob pena de inabilitaçã0. (Modelo no í0 - Anexo).

OBS: Caso as certidões de regularidade não apÍesentem a data de
validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissão das mesmas.

7.4-ATESTADO DE EXECUÇAO DE OBRÂ:

7.4.1)Atestado de Execução de Obra:

Atestado e/ou declaraçã0, de execução de, no mínimo, uma obra
semelhante de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior à solicitada no ltem l;

7.4.1.1) Os atestados e/ou declaraçoes deverão ser comprovados através

de "CerliÍicado de Acervo Técnico Profissional - ATP" do responsável (eis) técnico(s) e da empresa
proponente, emitido pelo "Coaselho Regional de Engenhaúa e Arquitetura - CREA".

7.4,2 - Declaraçào de responsabilidade técnica indicando o responsável

técnico pela execução da Obra (Modelo n'05 - Anexo), até o seu recebimento deínitivo pelo

Contratante. 0 mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do Contratante.

Obs, É vedada, sob pena de inabilitaçã0, a indicação de um mesmo

técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

7.5.1 - Declaração expressa do responsável legal da proponente

participante de que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de Íalência ou concordata ou

impedida de licitar, e, nem é objeto de quaisquer restriçoes ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

7.5.2 - Comprovação do capital social, integralizado e regiskado na

forma da lei, de valor igual ou superior ao estabelecido no ltem 1.1.

Obs. O capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data

limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2), através de índices ofciais

específicos para o caso.

Rua Walfredo BittencouÍt de MoÍaes no 222, CeÍlE:o, t 43.3266.8100, E - 36.250-000 - Nova Santa Bárbara §
Paraná-El-E-mails - licitacao b-or.eov.br - www.nsb.pr.Bov.br

7.4.3 - - Comprovaçáo de vínculo empregatício entre o responsável
técnico, elencado no item anterior (7 .4.2), e a proponente, mediante registro em carteira de trabalho e

ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou socio da

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou

contrato social.

7.5 - OUANTO À QUALIFICAçÂO ECONÔMICA FINANCEIRA:
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7.5.3 - Declaração de que concorda com todas as condiçoes ,/
estabelecidas no presente edital e documentos peÍtinenles, bem como, de inexistência de fato
superveniente impeditivos da habilitação (Modelo no 06 - Anexo).

7.5.4 - Como Garantia de Manutenção de Proposta a licitante deuerá/
oferecer caução em moeda conente brasileira, carta de Íiança bancária ou seguro4arantia no valor de R$
2.400,00 (dois mil ê quatrocentos reais). Esle documento deverá constar no Envelope no 0í,

7.5.4.1 - A garantia dê manutençáo da proposta deverá ser efetuada nos
termos do Art. 56, § 10, l, ll e lll da Lei n0 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante
cheque, este deverá ser nominal ao licitador e depositado em conta corrente especifica, ícando a
habilitação condicionada à sua compensaçáo.

7.5.4.2 - A garantia de manutenÉo da proposta oferecida pela
proponente vencedora ser-lhe-á devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for Íirmado. A
garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas dentro dos trinta dias
seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante requerimento por escrito.

/.5.4.3 - A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta

quando:

a) retirar os envelopes n" 'l - habilitação preliminar eiou n" 2 - proposta

de preços durante as Íases do certame licitatório, sem justiÍicativa aceita pela comissão de licitação;

b) no caso de ser-lhe adjudicado o obleto licitado e não proceda, dentro

do prazo estipulado, à assinatura do Conhato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execuçáo.

8. DA pROPOSTA DE PREÇo - ENVELOPE No 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente

lacrado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um volume

distinto, que deverá ser apresentado em original. As folhas deverã0, preferivelmente, ser do Tamanho

44, e a de rosto deverá conter a mesma indicação do Envelope no 2. O volume preferencialmente

encademado mm o tipo espiral, deverá conter um índice dos documentos com as p{;inas

conespondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

8.1 . CARTA.PRoPOSTA DE PREÇO

Deverá ser apresentada a proposta de preços (Modelo no 07'Anexo)
datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta

deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço

global a preços Íixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereç0, teleÍone, Íac-simile', E-mail, e o CNPJ da

proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituido com

respectiva assinatura;

c) Data;

d) PrEo Global do obieto em moeda brasileira conente, grafado em

algarismos e por extenso;

e) Prazo de execuçâo do objeto;

Rua WalÍledo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo,8 43. 326ó.8100, x - 86.250-000 - Nova santa Bárbara,
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f) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do
presente Edital e de que na sua proposta estão considerados todos
os custos, mmo materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros,
inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, Íiscais,
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oÍlciais, taxas e
impostos, que possam inÍluir direta ou indiretamente no custo de
execução das obras/serviços.

8.'1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original
de validade da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes, uma pronogação especíÍica no prazo

de validade. A solicitação e as respostas deverão ser Íeitas por escrito. No caso de a proponenle recusaÊ
se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde
com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modiÍicar a respectiva proposta, nem sequer argüir
futuramente qualquer alteraçâo de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as
preenchidas a lápis, as que oÍerecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que

não estiverem assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços

acima dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexeqüíveis, não atendendo as

disposiçoes dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666193.

8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio

informatizado, redigida de forma clara, em lingua po(uguesa, salvo quanto a expressÕes técnicas de uso

conente, sem omissões, inegularidades ou deÍeitos de linguagem que diÍicultem a interpretação e o
julgamento, além de ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável lêcnico da

empresa proponente.

8.2 - PLANTLHA DE SERVIçOS

8.2.1 - Deverá ser apresentada uma Planilha de Serviços (Modêlo n'08.
Anexo), datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter:

a) Razão Social;

b) Municipio, objeto e projeto;

c) Data;

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades,

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global;

e) Nome, RG n0 e assinatura do responsável legal pela empresa, bem

como o nome, número do registro do CREA e assinalura do

Engenheiro responsável.

Obs. - A proponente deverá preencher a Planilha de Serviços

relacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das

quantidades, fomecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da soma dos

preços parciais, e o preço global é resultante da soma dos preços subtotais.

8.2.2. Descrição dos Serviços e Quantidades
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8.3.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponenle para pagamento
adicional será considerada se deconer de eno ou má interpretação, pela mesma, do oüieto'odnte, oo
Edital, das peças gráficas, das especiÍicações técnicas, memoriais e/ou dos demais óocumenlos da
licitaçã0.

8.3.4- Não será aceilo preço para instalação de canteiro e mobilização
com valor superior a 2% (dois por cento) do preço global da proposta de préços.

9 - RECEPÇÃo E ABERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dia, na hora e no local Ílxados neste edital, a Comissão de
Licitação receberá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os
representanles que assim o desejarem, o envelope n0 2, que contem a proposta de preços, e procederá
a abertura dos envelopes no í, que mntem a documentação que será submetida à análise da Comissão
de Licitação e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e
inviolados, o representante da empresa que não Íor membro integrante da diretoria, deverá apresentar à
Comissão de Licitaçã0, Carta Credencial com írma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à
mesma, caso queira opinar ou participar ativamente da sessão (Modelo no 02 - Anexo), ou através de
Procuração passada em Cartório.

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma
proponente, sob pena de inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

9.4 - Na hora marcada para a enhega dos envelopes n0 1 e n0 2 e aberto
o primeiro, mais nenhum será recebido.

9.5 - Em nenhuma hipotese será concedido prazo para apresentação ou
substituição de documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e n0 2, ressalvados os eÍTos e
omissões sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou aÍete a classificação relaliva de qualquer proponente. Contudo, existem tipos
de enos ou omissões básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis, por exemplo: falta de

assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços, e no cronograma íisico-
financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado ou não habilitado, ou ainda, a
não apresentação de garantia de manutenção de proposta,

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação e pelos

presentes que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da

HABILITAÇAO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n0 2 serão comunicados

direlamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "Íac-simile", E-mail,

publicação na imprensa oficial).

9.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura

das propostas (envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçoes, observações e demais oconências,

e será assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

í0 - ANÁL|SE DOS DoCUMENTOS DE HABILITAçÃo PRELIMINAR
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10.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar
qualquer documento exigido ou em desacordo com este edital.

í0.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com
bonã0, e/ou com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validde para esta licitação.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação
atenda às exigências estabelecidas neste edital.

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de
Licitação poderá fixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresenlaçáo de nova
documentaçã0.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes akavês dos meios
usuais de comunicação (edital, lac- simile', E-mail, eiou outro) o resultado do exame da habilitação
preliminar.

11 - ABERTURA DOS ENVELOPES N0 2 - pRopoSTA DE PREçOS

11. 1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes
n0 2, a Comissão de Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos
envelopes n0 2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se Íizer representar na sessão,
será devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitaçã0.

11.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitaçã0, procederá à
abertura dos envelopes no 2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o
obieto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada
pela Comissão de Licitação e por cada representante das proponenles presentes que assim o desejarem,
sendo apos lavrada Ata circunslanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observaçoes e ocorrências e será assinada pela Comissâo de Licitação e pelos representantes das
proponentes que assim o desejarem.

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a

Comissão de Licitação não mais poderá desclassiÍicar as proponentes por motivos relacionados à

habilitação preliminar, salvo em razão de fato superveniente ou mnhecido após a análise dos documentos

de habilitação preliminar.

12. JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12J - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classiÍcará as

proposlas de preços e elaborará um relatório de suas conclusoes, o qual será encaminhado à autoridade

competente para as demais providências.

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço global

analisado, desde que cumprido o exigido no edital.

12.3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de serviços,

que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unilários. Constatado eno

aritmético ou o não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pré-

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, CentÍo,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Btubâra, 1 1
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.p.ov.br - www.nsb.pr.sov.br



'aued Jol Jopelrcrl o onb ue solEJluoc no saEÔeltctl

sprnlnl ua ledrorypd eJed 'la^!6olaur aluauodord o JeJelcêO (q

logôelaluoc no ogôrsrnbe ep ossaco.td oulcedsa.t

o uroc epeuopeler ogôeclpn[pe ap elsodotd renblenb teleleu (e

:g:epod :opeycr; o 'soJrlg sr3 !u so)le steu soe seug4uo: selduoc
secrlgrd u:e nelocur 'aluauodorC noTe re6nl nos uo onle uanb no topt^las 'Jopeltctl op elueluesetdet

urn anb ope,roiduoc legg o^rleJlsrulurpe oluêurpacoJd o tuoc oproJe ap eg ogôep;6q eu selslaatd

saEJues e seiralns 'so1e4um ap ogSncexa tua nole segôeyct1 ue ogódnuoc ep seqlpd no otnluqJ

ap preuglsrxê e n0 ercu rocusr êp ellel e oluapl^ê roJ opueno - 9'/ zl

:o)ol

op ourx?ur oJard oe rouadns lo] opesrleue oôard oÍnc elsodo.td y - g'1 71

Iopelprl olad opetuo pqol6 o5er4 (q

no lopelrcrt olêd opeÔro oÓard op (oluac rod eluanbulc) o7o69 e saropedns

'selsodord sep 'sopesrleue sreqolô so5erd sop eoll?u4le erp?l l (e

:sarolen salurn6es sop:ouau op (oluac rod elueles) o7og2 e se.roualur uelas
sreqol6 soSerd soÍnc selsodord se srarrlnbexeur os-ureraprsuoC - ,'/'Zt

:euolo ens ep o5a:d oe ole4uoc
o Jelncaxo ap zedec euas oBU elueuodord e enb rlnlcuoc lê gozeJ rol opuenb 'ogáe1rcr1 êp ogsslruoC

e;ed;errlnbexeur epersplsuoo ros e equo^ anb elsodord V - t'L'?,y

:oloz iole^ êp no

sougsuJr 'socrlgqu,rs souglun soôerd aluesarde enb egsodord y - Z'l'Zl

:saluouodoJd sreuap sep seuoJo

seu sepeaseq sue6eluerr no o5ard no'leppê êlsêu selsrirard ogu sue0eluea ap epêro renblenb equodord
enb e '1e1rpe alueseid o r.noc op:ocesap us eperoqelo elsodorS v - l'l'l,l

:epe3!rr§sel3sap ?ras - ,l'zl

'opesrteue pqolô olad o grecelenerd 'opesrteue 1eqo16 oôetd o e soórrues ep eqgrue;d eu opectpur

leqo1ô oóerd o e4ue ercugdarcsrp eurn Ja^noq enb ue osec oN - g Zl,

'opuo1uoc Jole^ o gJece;eretd 'opualuoc lalolqns ro;en o e soórruas ap eq;rueld eu opecrpur

lelolqns op Jole^ o e4ue ercugdarcsrp eun Ja noq enb r.ue osec oN - g'Zl

'oprôu.roc çtes ouelrun o5etd o e
graca;erad opeloc ;erued o5ard o osec slsêN ouçltun oôard op leur;cep ogôenluod ep ornqg a orlessor6
oxê elsrxa 'ogÕe1ro1 ep oesstrroC ep ogrurdo eu 'enb souau e gramlene.rd ouç1un datd o ,ougltun

oóa:d oled epepuuenb ep ogSecrldrl;nur eu oollgrilue oro r;1slxê aS - , Zl,

'epelra[at e.las
egsodord ens 'opestteue oSerd op opôaloc e Jeltaie oEU alueuodo:d e aS leltpa ojsou sopexu sou?lu3
so os-opuêcspaqo sagSeloc sept^op se sepenlê]o opes '(0/096) uay epec op Jole^ o eleC oprceleqelsa

?uered op opslsl

w,ffi ,ffiww§ wffiffiw§wffüffi'u

090'
rvdrSrNon vuluBjtud

rC-ÃõEld§r-ffi fr -rq-Ãõ5-idT§E@lõE5EFif -sltEu-a-E-9IIeI?d
Z I toWa e1*S e^oN - 000-092 98 - g '00t 8'9928 '€t t 'orruâJ 'zzz ou sâErol^l âp rmotuâulg opâ{tsy'í\ snu



P'IEFEITIINA M[,JhICIPAL

wswe seMffi mmmmmmm .001
fslado do Paraná

12.7 .7 - Se todas as propostas de preços forem desclassiÍicadas, a
Comissão de Licitação poderá Íixar às proponenles o prazo de 08 (oito) dias paÍâ a apresentação de outra
proposta de preço.

í2.7.8 - Oconendo empate no preço analisado entre duas ou mais
propostas, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem
de classiÍicaçã0.

12.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, 'fac-simile", E-mail, e
publicação na imprensa oficial).

13 - ADJUDTCAçÃo E CONTRATAçÃo

13.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o licitador poderá

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou
ressarcimento e sem prejuizo de outras san$es cabiveis, havendo conhecimento de fato ou

circunstância, anterior ou poslerior ao julgamento da licitaçã0, que desabone sua idoneidade ou

capacidade Íinanceira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato de
empreitada, a ser Íirmado entre o licitador e a proponente vencedora da licilaçã0, após a homologação da
licitaçã0, sendo que o prazo do mesmo será de 07 (sete) meses, a contar da assinatura e o prazo

máximo para execução total da obra será de 05 (cinco) meses, contados do 100 (décimo) dia da data de
assinatura do contÍato.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de

mntrato de empreitada (Modelo n' 01 - Anexo) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da

data de homologaçã0, sob pena de decair do direito de contÍatação, sujeitando-se às penalidades da lei.

de contraro de Empreirada, ,'âJ-ii'.rH1'i.i.',.'.1ffi':f #J.'##ff:'::'^llã'::T:1:Xi: §t:
observância das obrigações contratuais.

empreireira conrratada, ,"o;iil&::,.'li.d:l:rr.'.(l?^tr,::;.',tiii33''#i;TiÍ,,',íll'iJ,?
escolhida dentre as sEuintes modalidades:

a) - cau@ em dinheiro;

b) - segurojarantia
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13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do

mntrato, quitação do débito lunto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREIúPR, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - E facultado ao licitador, quando a empresa convocada não assinar

o termo de mntrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classiÍicação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condi@s propostas pelo primeiro classiÍicado ou solicitar a

revogação da presente.

14-DA GARANTIA DE EXECUçÃO
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'15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em Íace
da preclusão da faculdade processual.

16. PRAZOS
'16.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o conkato de

empreitada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de homologação, sob pena de decair
do direito de conkatação.

16.2 - 0 contrato a ser Íirmado terá vigência de 07 (sete) meses,
contados da data da assinatura do mesmo.

16.3 - 0 prazo de execução do objeto do lote será de 05 (cinco) meses,
contado a partir do 100 (decimo) dia da data de assinatura do Conkato.

16.4 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado,

com expressa anuência do Contratante, nos seguinles casos:

'16.4.1 - Alteração do projeto, elou especiÍicaçoes técnicas e/ou
memoriais, pelo Contratante

16.4.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre oulros, 'lock
ouf , perturbaçoes industriais, guenas, atos de inimigo público, bloqueio, insuneiçã0, epidemias,
quarentenas, avalanches, tenemotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimenlos

semelhantes e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham iníuência direta sobre a execução da

obra e que Íujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressáo "força maior'' deve também
incluh qualquer atraso causado por legislaçã0, regulamentaçáo ou atos governamentais, por ação ou

omissão do Contratante, que venham causaÍ atÍasos à Contratada. Nenhuma parte será responsávei
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

16.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do
Contrato por ordem do Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em

relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves oconidas na Contratada ou atrasos por parle de

suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados como deconentes de Íorça maior.

16.4.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como

capazes de justiÍicar quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e

devidamente comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante apos a constatação de

veracidade de sua oconência. E, só após poderá haver acordo entre as partes para uma evenlual

pronogação do prazo.

17. PENALIDÀDES

No termo de conkato de empreitada, serão cominadas as seguintes

penalidades, sem prejuizo da açáo civil e criminal que couber:

17.1 - Multa de 0,1% (urn decimo por cento) do valor contratual por dia

consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;
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'15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo í09, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas altera@s.
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18.1.5 - Deconido periodo igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execução sem maniÍestaçáo quanto à execução da obra pela Conhalada, estará caracterizada a recusa,
dando causa à rescisão do contralo e à aplicação de multa de conformidade com o eslabelecido no
subitem 17.6;

18.1.6 - A rescisão do mntrato, quando motivada por qualquer dos
subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de peÍdas e danos e a aplicação das demais
penalidades legais cabiveis e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal no 8.66683.

í9. F|SCAL|ZAçÂO,lCerAçÀ0, TESTES, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA

19.1 - A Íiscalização da execução da obra será feita por têcnim
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratanle, com responsabilidades especiÍicas.

'19.2 - A Contratada deverá permitir que íuncionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;

c) VeriÍiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas
e equipamentos disponibilizados pela Conhatada. Caso Íique mnstatada a falta dos mesmos no local da
obra, serão impstas as sançoes previstas no contrato de empreitada.

19.4 - A Contratada deverá manter um perÍeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de lrabalhos em vias públicas, de acordo
com as normas de segurança do trabalho.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto

completo, o qual deverá ficar reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão Íinanciador da obra.

19.7 - A Contratada deverá manter no canleiro da obra o Boletim Diário

de Oconências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela

Íiscalizaçã0.

19.8 - A execuçáo de serviços aos domingos e feriados só será permitida

com autorização prévia da fiscalizaçã0.

í9.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer

dos itens ou serviços previstos, o Contratanle reserva-se o direito de executálos direlamente ou através
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fstado do Para[á

19.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da
Conhatante contar com a total colaboração da Contratada.

19.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela

Conkatante para representàJa na execuçáo do contrato.

19.9 - A ConÍatada será obrigada a rêparar, conigir, remover, substituir

ou reconstruir, à suas expensas, no tolal ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem

vicios, defeitos ou inconeçoes resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.


